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INTERESSES MINERÁRIOS INCIDENTES SOBRE TERRAS DE 
QUILOMBOS E SUAS IMPLICAÇÕES SOCIOAMBIENTAIS 

INTRODUÇÃO 
O presente trabalho tem por objetivo informar e trazer ao conhecimento das 

comunidades quilombolas do Vale do Ribeira informações atualizadas referentes a 
interesses minerários nessa região que incidam especialmente sobre as terras de 
quilombos. 

Esse levantamento foi feito com base no banco de dados do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, atualizado até fevereiro de 1999, onde 
constam todos os processos envolvendo interesses minerários, em seus diferentes 
estágios, e as respectivas pessoas e empresas que têm interesse em realizar 
atividades minerárias nos estados de São Paulo e Paraná. O laboratório de cartografia 
do ISA identificou a partir desses dados todos os interesses minerários que incidem 
sobre terras quilombolas no Vale do Ribeira especificamente. 

O entendimento da comunidade quilombola de como funciona o processo de 
exploração mineral, e quais as conseqüências que a atividade de mineração pode 
acarretar ao meio ambiente e ao modo de vida da comunidade foram as principais 
preocupações desse trabalho. 

Não se pretende nessa oportunidade tentar convencer as comunidades da 
conveniência ou não de se desenvolver atividades minerárias em suas terras; trata-se 
de alertá-las para a possibilidade de terceiros explorarem recursos em suas terras, 
sem que as comunidades ganhem qualquer benefício em contrapartida. E informá-las 
dos riscos ambientais e de saúde que a atividade de mineração pode acarretar à 
comunidade e suas terras. 

Visando esses objetivos, o presente relatório divide-se em três partes: na 
primeira, pretendemos expor de forma simples como funciona o processo de 
licenciamento minerário junto ao DNPM, órgão federal responsável por essa atividade, 
levantando quais as potenciais ameaças de cada fase desse processo às 
comunidades e suas terras. 

Na segunda parte, pretendemos levantar os riscos que uma atividade minerária 
em áreas ambientalmente sensíveis pode acarretar tanto ao meio ambiente como à 
qualidade de vida da própria comunidade. 

Na terceira e última parte, apresentamos os mapas - gerais e individualizados 
por quilombo - de corno os interesses minerários estão distribuídos na região dos 
quilombos do Vale do Ribeira, identificando cada interesse minerário incidente sobre o 
quilombo, seu respectivo número no DNPM, sua respectiva fase, o mineral envolvido, 
o interessado e sua qualificação. Essas informações permitem que a comunidade 
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saiba quem está querendo minerar o quê em suas terras, e até que ponto isso 
configura uma ameaça aos seus direitos territoriais. 

Esperamos assim poder contribuir disponibilizando informações qualificadas às 
comunidades, que permitam a discussão interna do problema e eventualmente a 
tomada de decisões e atitudes contra terceiros interessados em minerar em suas 
terras. 

1. MINERAÇÃO - COMO FUNCIONA O PROCESSO DE EXPLORAÇÃO 
1.A. O subsolo: bem da União 
No Brasil, os recursos minerais são bens da União, ou seja, o proprietário de 

todo e qualquer recurso mineral que esteja no subsolo é o Governo Federal. Isso 
significa que a propriedade do que está abaixo da terra (subsolo) é distinta da do solo, 
da superfície. Dessa forma, nem mesmo o proprietário da terra tem o direito de 
explorar os recursos minerais que estão dentro de sua propriedade sem autorização 
da União, pois ele só tem a propriedade da superfície {terra, lavoura, etc). 

Portanto, para que alguém possa explorar economicamente os recursos 
minerais, é necessária uma autorização de seu proprietário, que é a União. Como isso 
ocorre? Há um órgão do governo federal, chamado DNPM - Departamento Nacional 
de Produção Mineral - que foi criado exatamente para cuidar desse assunto. Esse 
órgão tem a função de controlar toda a produção mineral no país, autorizando os 
particulares a explorarem determinadas áreas, fiscalizando essa exploração para ver 
se estão cumprindo os objetivos propostos, entre outras funções. 

Como a propriedade da terra é distinta da propriedade do que existe abaixo da 
terra (subsolo), o DNPM pode autorizar uma empresa, ou mesmo um particular, a 
explorar recursos minerais dentro da propriedade de outro. Basta que o interessado 
vá ao DNPM, aponte a área que quer explorar (seja de sua propriedade ou não), 
apresente um estudo demonstrando que naquela área deve ter determinado mineral e 
como ele vai explorá-lo (técnicas utilizadas, tempo de exploração, quantidade que 
pretende retirar etc.), Se não houver nenhum outro interessado na área que tenha 
entrado com pedido anteriormente no DNPM, ou seja, se a área estiver "livre", e se o 
plano de pesquisa apresentado pela empresa ou particular for adequado, então o 
DNPM declarará aquela área indisponível para terceiros, ou seja, só poderá ser 
explorada, durante certo tempo, por aquela empresa ou particular. A esse direito de 
exclusividade na exploração de determinada área dá-se o nome de direito de 
prioridade. 

A exceção a essa regra é o caso dos chamados minerais de classe li, 
utilizados no emprego imediato da construção civil - areia, argila, calcário, granito, etc. 
Como esses minerais se encontram tanto no subsolo como a céu aberto, como é o 
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caso da areia, é facultado ao proprietário do solo, ou a quem ele expressamente 
autorizar, o aproveitamento exclusivo das substâncias minerais mencionadas. 
Portanto, nesse caso, o superficiário- o proprietário do solo - tem o direito de explorar 
esses minerais ou} então, de dizer quem é que pode explorá-lo. 

Nos demais casos, o proprietário da terra não tem interferência nenhuma na 
escolha de quem vai entrar em suas terras para explorar os bens minerais ali 
existentes, e nem pode impedir a entrada de quem tenha autorização do DNPM. Se 
uma empresa tem autorização do DNPM, ela tem o direito de entrar na propriedade 
alheia, com todos os equipamentos e pessoal necessário para iniciar a exploração, e 
o dono da terra não pode, a priori, impedir isso. 

Portanto, resumindo, o proprietário da terra, do solo, não é proprietário do 
subsolo, do que existe embaixo da terra, dos minérios que lá se encontram. Quem é 
proprietário do subsolo é o governo federal, que pode autorizar qualquer um, mesmo 
que não seja o dono da terra, a explorá-los. Assim, se o DNPM {órgão federal) tiver 
dado a autorização para alguém explorar certo mineral na terra de outro, o autorizado 
tem direito de entrar lá e começar a cavar, independentemente da concordância do 
proprietário. 

1.8. Relação entre superficiário e minerador 
Como visto anteriormente, aquele que tem o direito de explorar os recursos 

minerais que estão abaixo da terra e o proprietário do terreno onde esses recursos se 
localizam não são, necessariamente, a mesma pessoa. Isso implica em uma série de 
conflitos efetivos ou potenciais, dado que a atividade minerária causa, na grande 
maioria dos casos, problemas ambientais que podem acabar por inutilizar a área onde 
há a exploração efetiva, impedindo sua utilização para outra atividades, como a 
lavoura, a pecuária ou mesmo o lazer. 

A atividade minerária no Brasil é regulamentada por uma lei especial, que é o 
Código de Mineração (Decreto - Lei nº 227 de 28.02.1967). Nessa lei está regulado 
todo o procedimento de exploração mineral, bem como são definidos os direitos e 
deveres tanto do interessado na exploração, quanto do DNPM e do proprietário do 
solo. 

Segundo o Código de Mineração, o titular do interesse minerário - o minerador 
- tem o dever de pagar ao proprietário ou posseiro da área uma renda pela utilização 
da mesma, bem como uma indenização pelos prejuízos a ela trazidos. Vamos ver isso 
detalhadamente abaixo, quando estudarmos os regimes de exploração mineral. 

1.C. Os regimes de exploração mineral 
Segundo o Código de Mineração e demais legislação pertinente, há quatro 

regimes diferentes para a exploração mineral: o comum, o de licenciamento, o de 
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permissão de lavra garimpeira e o de Monopólio. No nosso caso, interessa apenas os 
dois primeiros. 

Cabe lembrar que, antes mesmo da autorização do DNPM para mineração, é 
necessário também que o interessado obtenha o licenciamento ambiental de sua 
atividade perante o órgão ambiental competente {lbama ou Secretaria do Meio 
Ambiente de São Paulo, dependendo da licença - federal ou estadual). Antes da 
licença ambiental, o minerador não pode iniciar seus trabalhos de lavra. 

1.C.1. Regime comum 
O regime "comum" é o utilizado para a exploração da maior parte dos minerais 

(ouro, bauxita, manganês, cassiterita, zinco, chumbo etc.) e se subdivide, 
basicamente, em duas fases: a de pesquisa e a de lavra. 

A fase de pesquisa compreende os trabalhos necessários à definição do 
tamanho da jazida, das técnicas necessárias para seu aproveitamento, do tempo de 
esgotamento da jazida etc. Nessa fase, portanto, o interessado vai à área apenas 
para pesquisar melhor a jazida e suas características, de forma que ele possa planejar 
o aproveitamento econômico da mesma. 

A fase de pesquisa, por sua vez, se subdivide em duas: a de requerimento e a 
de autorização. A de requerimento corresponde à fase inicial, quando o particular 
procura o DNPM e se diz interessado em explorar determinada área. A partir do 
momento em que o particular dá entrada com os documentos necessários no DNPM, 
e se inicia o processo administrativo, o órgão federal declara a área indisponível, ou 
seja, não pode autorizar ninguém mais a explorar a área enquanto estiver rolando o 
processo. 

Nesse meio tempo, o DNPM vai examinar os documentos entregues pelo 
interessado, para ver se realmente ele tem capacidade financeira e técnica para 
explorar aquela jazida. Se, ao final, o órgão entender que realmente o interessado 
cumpre os requisitos necessários, então ele outorgará uma autorização de pesquisa. 
Essa autorização tem o poder de permitir que o interessado entre na área e, com o 
alvará de pesquisa (documento que comprova que o particular conseguiu a 
autorização) em mãos, inicie os trabalhos de pesquisa. 

É importante frisar que, na fase de pesquisa, o particular não tem o direito de 
extrair o mineral em escala comercial, ou seja, não se pode iniciar propriamente o 
aproveitamento econômico da jazida. A pesquisa deve servir apenas para o 
interessado conhecer melhor a jazida, e implica em trabalhos leves que não 
necessitam de muita remoção de terra ou mesmo muitas explosões ou escavações, 
como por exemplo a obtenção de amostras do minério. A pesquisa tem o único intuito 
de permitir ao particular e ao DNPM saber exatamente o que está ali no subsolo. 
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Ocorre que muitas vezes o interessado, quando obtém a autorização de 
pesquisa e ganha o direito de entrar na área para iniciar alguns trabalhos, se aproveita 
da falta de fiscalização e inicia a exploração econômica da jazida, extraindo grandes 
quantidades de mineral. Essa conduta é totalmente ilegal, pois significa abusar da 
autorização dada pelo órgão federal, mas é uma realidade que, lnfelizrrente, vem 
sendo há muito tempo verificada. 

Portanto, é comum que, mesmo sem autorização para iniciar a lavra 
(exploração comercial e em grande escala), o minerador comece a realizá-la, e isso 
significa o aumento substancial dos impactos ambientais da atividade, sem que o 
interessado tenha a obrigação de pagar nada ao proprietário da terra em 
contrapartida, uma vez que a lavra ainda não foi oficialmente autorizada. 

Resumindo de forma esquemática o que foi dito antes: 

Fase de pesquisa 

1 º - Particular entra com requerimento de pesquisa junto ao DNPM + não tem 
direito de entrar na área e nem de extrair nada 

2° - Particular consegue a autorização de pesquisa + pode entrar na área 
independente do consentimento do proprietário e realizar trabalhos leves, desde 
que apresente o alvará de pesquisa; não pode retirar mineral em escala comercial 

r: 
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Após a fase de pesquisa - que pode demorar vários anos - e se o minerador 
descobrir que realmente há mineral suficiente e com qualidade para iniciar a 
exploração comercial, inicia-se a fase de lavra. Essa fase se inicia, juridicamente, com 
a outorga, por parte do DNPM, da concessão de lavra, que é a autorização específica 
para que o minerador possa começar a exploração. 

É importante frisar que, na atividade minerária, é sempre necessário obter uma 
autorização para cada nova fase. Portanto, mesmo que o minerador tenha autorização 
para pesquisar, se ele quiser começar a lavra, tem que entrar com um outro processo 
no DNPM para conseguir uma nova autorização (a concessão de lavra), para só então 
iniciar os trabalhos. Sem a concessão de lavra, ele não tem o direito explorar 
comercialmente o mineral. Se ele conseguir essa concessão, ele tem até seis meses 
para iniciar os trabalhos a partir da data em que a concessão foi outorgada, caso 
contrário perde o direito de exploração e um terceiro pode requerer aquela área para 
explorar. 

Como explicado anteriormente, a lavra significa explorar profundamente aquela 
jazida, retirando muito mineral. Geralmente ela demora vários anos, às vezes 
décadas, e só acaba quando a jazida se esgota, ou seja, quando já não há mais 
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mineral para ser explorado. Na fase de lavra, são utilizados, dependendo do mineral 
que vai ser extraído, métodos de exploração com alto grau de impacto ambiental. 
Como é nessa fase que a exploração é para valer, utiliza-se explosões e grandes 
escavações para poder retirar todo o mineral ali existente, o que implica em grandes 
transtornos para o proprietário da terra, pois ele vai ter de aceitar conviver com a 
entrada de caminhões e máquinas pesadas, com o barulho das explosões, com 
grandes quantidades de rocha e terra removidas etc. Se a exploração recair sobre 
uma área utilizada para agricultura, essa área vai ser inutilizada e o proprietário vai ter 
que arrumar outro lugar para a lavoura. 

Resumindo o que foi dito anteriormente: 

Fase de Lavra - - 
1º - Particular entra com requerimento de lavra junto ao DNPM ~ não pode retirar 
nada em escala comercial. 

2º - Particular obtém a concessão de lavra ~ tem o direito de começar a 
exploração em caráter comercial) com máquj~as pesadas e exQlosões. 

Após terminada a fase de lavra, com o esgotamento da jazida e a 
impossibilidade de se explorar mais aquele local, o titular da concessão (o minerador) 
tem o dever de recuperar as áreas degradadas, ou seja, de reflorestar as áreas 
desmatadas, de recompor o solo por ele inutilizado. Embora essa seja uma obrigação 
legal, a prática demonstra que ela raramente é cumprida. Em primeiro lugar) devido à 
falta de fiscalização, são poucos os que, após terminarem o aproveitamento da jazida, 
estão dispostos a gastar dinheiro com a recuperação da área. A maior parte termina 
de retirar o minério e vai embora, deixando para trás um rastro de destruição 
ambiental. Em segundo lugar, em muitos casos, mesmo que o minerador queira 
recuperar a área, não é possível a sua total recomposição, pois os impactos causados 
são irreversíveis, impossíveis de se recuperar. 

Por exemplo: numa mina de ouro, utiliza-se muito mercúrio. Esse mercúrio 
geralmente vai para nos rios da região, contaminando a água e todos aqueles que 
dela se utilizam (peixes, animais, homens). Como o mercúrio é um metal pesado, ele 
vai se acumulando durante todo o tempo em que há a exploração da mina, e, mesmo 
após encerradas as atividades ( quando então cessa o lançamento de mercúrio nos 
rios), aquelas águas nunca mais voltarão a ser limpas e puras, e não há nada que o 
minerador possa fazer. O mesmo ocorre com a exploração de areia nos leitos dos 
rios: a atividade tem grande impacto, causando o assoreamento do rio e afetando a 
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fauna aquática (peixes, principalmente), e, uma vez assoreado, não há como voltar ao 
estado original, no máximo dá para amenizar o estrago feito. 

1.C.2 Regime de licenciamento 
O sistema de licenciamento é utilizado para mineração dos chamados 

minerais de classe li, que são os minerais diretamente utilizados em atividades de 
construção civil, como areia, argila, ardósia, brita, cascalho, granito, etc. e que existem 
não só no subsolo, mas também a céu aberto, na superfície. 

Nesse caso, o proprietário da terra tem o direito de explorar esse tipo de 
mineral de forma exclusiva, ou de expressamente permitir que outra pessoa os 
explore. A União não tem o poder de conceder esse tipo de licença a terceiros em 
propriedades alheias, como ela faz no regime comum. 

Portanto, só o proprietário da área, ou alguém que tenha expressa autorização 
dele, pode explorar esses minérios. Ou seja, não pode aparecer alguém em sua 
propriedade para explorar areia ou cascalho, por exemplo, se não tiver a sua prévia 
autorização para tanto, mesmo que ele apresente uma autorização do DNPM ou da 
prefeitura municipal. 

O regime de licenciamento, ao contrário do regime comum, não necessita 
passar pelas fases de pesquisa e de lavra, e o pedido não é feito diretamente ao 
DNPM. O proprietário da área onde ocorre o mineral, ou então aquele por ele 
autorizado, entra com um pedido junto à prefeitura municipal, que é o órgão 
competente para emitir a licença. Se todos os requisitos exigidos pela prefeitura 
estiverem cumpridos, ela então emite a licença. Após expedida essa licença 
municipal, o interessado deve necessariamente registrá-la no DNPM. Só então o 
particular poderá começar a explorar a área. 

Após finalizados os trabalhos de lavra, o minerador, seja o proprietário do 
terreno ou alguém por ele autorizado, tem também a obrigação de recuperar a área 
degradada, assim como ocorre com o regime comum. 

Regime de licenciamento 

1) Pedido de licença junto à Prefeitura Municipal + só o proprietário da área ou 
alguém por ele autorizado pode requisitar; e se tudo estiver certo, a licença é 
outorgada. 

2) Registro da licença junto ao DNPM ~ depois de conseguir a licença, ela deve 
ser registrada no DNPM 

3) Início da lavra 
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2. QUILOMBOS E MINERAÇÃO EM SUAS TERRAS 
Agora que já vimos como funciona basicamente o sistema de exploração 

mineral no Brasil, temos que atentar para a questão dos quilombos especificamente, 
vendo quais seriam os impactos disso nas terras quilombolas. 

Todas as comunidades quilombolas existentes no território nacional têm um 
reconhecimento especial por parte de nossa Constituição Federal de 1988. Em seu 
art. 215, § 5°, a Constituição diz que todos os documentos e sítios (locais} detentores 
de reminiscências históricas dos antigos quilombos serão tombados, ou seja, terão 
uma proteção especial por parte do Poder Público, que deverá zelar por sua 
integridade. No mesmo sentido, o art. 68 dos ADCT da Constituição assegura aos 
remanescentes das comunidades quilombolas a propriedade definitiva da terra que 
ocupam, cabendo ao Poder Público outorgar-lhes os respectivos títulos de 
propriedade. 

Assim, fica claro que qualquer atividade que possa causar danos emblentais, 
sociais ou culturais em comunidades remanescentes de quilombos deverá ter 
restrições quanto à sua implantação, devendo ser controlada pelo Estado, de maneira 
que esses danos não venham a ser um fator de desagregação social. Nesse ponto 
que cabe examinar se a atividade minerária é compatível com o modo de vida e com 
as atividades existentes nos quilombos. 

Relativamente aos quilombos situados no Vale do Ribeira, foi levantada a 
ocorrência de 112 processos cadastrados no DNPM que incidem em parte de suas 
áreas (requerimentos de pesquisa, autorizações de pesquisa, requerimentos de lavra, 
licenciamentos para minerais da classe li, e outros}. O número de quilombos afetados 
por interesses minerários chega a 11, distribuídos da seguinte forma: 

Quilombo Nº títulos 
André Lopes 7 
Bombas 7 
lvaporunduva 14 
Maria Rosa 3 
Nhunguara 15 
Pedro Cubas 17 
Pi Iões 7 
Praia Grande 3 
Rio da Claudia 6 
São Pedro 25 
Sapatu 8 

- 
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Trata-se de uma situação delicada por duas razões: quase a totalidade dos 
quilombos do Vale do Ribeira tem títulos minerários incidindo sobre suas terras - 
apenas o quilombo de João Surrá está livre de interesses minerários - e na grande 
maioria dos casos a área de incidência dos títulos correspondem a mais de 50% da 
área total do quilombo. Em 7 casos a área que seria destinada à exploração mineral 
corresponde a 90% ou mais da área total, como é o caso de André Lopes, cuja área 
afetada pelos títulos é de 98,31%1 ou seja, quase a totalidade do quilombo seria 
destinada à atividade minerária caso esta estivesse em plena operação. 

Os dois mapas a seguir apresentam um panorama de como estão distribuídos 
os interesses minerários nos quilombos do Vale do Ribeira. O mapa 1 mostra onde 
estão localizados os requerimentos de pesquisa de minerais, fase inicial do processo 
de exploração mineral. Conforme dito acima, o requerimento de pesquisa é o primeiro 
passo do interessado na mineração) mas não dá a ele o direito de ingressar nas terras 
onde pretende explorar) pois o DNPM ainda não chegou a analisar sua documentação 
e ainda não concedeu a autorização para a pesquisa. Portento, nessa fase o terceiro 
não tem permissão para entrar nas terras quilombolas nem para pesquisar amostras. 

O mapa 2 em seguida mostra os interesses minerários em estágio mais 
avançado, ou seja, casos em que a autorização de pesquisa já foi concedida, a lavra 
já foi requerida ou mesmo concedida pelo DNPM. Como foi explicado, a autorização 
de pesquisa dada pelo DNPM dá ao interessado o direito de entrar nas terras 
quilombolas para pesquisar amostras de minério, realizar pequenos trabalhos de 
prospecção com o objetivo de conhecer a jazida que ele pretende futuramente 
explorar. Já a concessão da lavra permite ao interessado entrar na propriedade e 
passar a explorar a jazida em escala comercial, pelo prazo que durar a concessão. 
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tabela 1: Interesses minerários incidentes em terras quilombolas 

ANDRÉ LOPES 1 8.8820.904 1 DISPONIBILIDADE 
10/11/88 

MERCÚRIO 

.,.,ti 

..,,; 

-' 
"""' 

,..1 

· Aréa(ha) _, 
· incidente no - 
Quilombo .I 

204,05 ....,, 

251,34 -..1 

10,56 _, 

-1 
10,23 - 

-...,1 
14,82 :_., 

278,021 ..., 
1,45 -' 

-' 110,561 ~ 
0,68 :;_ 

305,801 ..; 

342,50 -' 
..,./ 

209,01 ~ ,..,; 
229,63 ._; 

729,82 1-,1 

106,511 ..• 
11,39 """ 

-' 586,65 -- 
-' 

432,15 ~ 

4,62 w1 

46,34 _, 

'wl 
72,41 ..,, 

~ ~ 

,e~ ~ 
574,671 ..., ,...,,, 

5,44 _, _. 
-' 
-' 
-' _, 
-- 

Quilombo Fase N<>do 
processo 
e data 

MINERAÇÃO AREIENSE SA - MASA 

ANDRÉ LOPES I 90.820.509 1 REQUERIMENTO 
07/08/90 DE PESQUISA 

WILSON GABRIEL GIANNETTI OURO 

OURO ANDRÉ LOPES 1 93.820.007 1 REQUERIMENTO 
06/0119'3 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO ANDRÉ LOPES 1 93.820.038 l REQUERIMENTO 
13/01/9'3 DE PESQUISA 

MIBREL-MlNERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

ANDRÉ LOPES 1 93.820.039 1 REQUERIMENTO 
13/01/9'3 DE PESQUISA 

OURO MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

BOMBAS l 80.820.186 j OUTROS 
07/03/80 

CALCÁRIO ANTONIO GANME 

BOMBAS 1 87.821.477 l REQUERIMENTO 
09/10/87 DE PESQUISA 

JEREMIAS DE OLIVEIRA FRANCO CALCÁRIO 

CALCÁRIO BOMBAS l 93.820.874 1 REQUERIMENTO 
25/10/9'3 DE PESQUISA 

SERGIO BARÃO 

CALCÁRIO BOMBAS l 96.820.265 1 REQUERIMENTO 
04/03/96 DE PESQUISA 

SA INDÚSTRIAS VOTORANTIM 

OURO IVAPORUNDUVA 1 83.820.535 1 OUTROS 
10/10/83 

ELIZABETH KSAN 

CIANITA IVAPORUNDUVA 1 84.820.101 1 REQUERIMENTO 
07/02/84 DE PESQUISA 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

IVAPORUNDUVA l 86.820.751 1 REQUERIMENTO 
07/10/86 DE PESQUISA 

PIRITA CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

IVAPORUNDUVA l 87.822.028 1 REQUERIMENTO 
30/12/87 DE PESQUISA 

WILSON GABRIEL GIANNETTI OURO 

ANTOFILITA IVAPORUNDUVA j 88.820.714 j D1SPONIB1LIDADE 
26/08/88 

MINERAÇÃO DEMÓCRITO L TOA. 

ANTOFILITA IVAPORUNDUVA 1 88.820.715 j DISPONIBILIDADE 
26/08/88 

MINERAÇÃO DEMÓCRITO L TOA. 

OURO IVAPORUNDUVA l 93.820.007 1 REQUERIMENTO 
06/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO IVAPORUNDUVA l 93.820.008 1 REQUERIMENTO 
06/01/9'3 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

IVAPORUNDUVA l 93.820.009 1 REQUERIMENTO 
06/01/9'3 DE PESQUISA 

OURO MlBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

IVAPORUNDUVA l 93.820.030 1 REQUERIMENTO 
13/01/9'3 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 

OURO IVAPORUNDUVA 1 93.820.038 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO IVAPORUNDUVA 193.820.039 1 REQUERIMENTO 
13101/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO IVAPORUNDUVA 1 94.820.209 1 REQUERIMENTO 
3)/05194 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

MARIA ROSA 93.820.016 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

OURO MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

MARIA ROSA 96.820.234 1 REQUERIMENTO 
01/03196 DE PESQUISA 

CIANITA NHUNGUARA 

SA INDÚSTRIAS VOTORANTIM 

84.820.102 1 REQUERIMENTO I CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
07/02/84 DE PESQUISA MINERAIS - CPRM 

CALCÁRIO 

MERCÚRIO NHUNGUARA 88.820.904 1 DISPONIBILIDADE j MINERAÇÃO AREIENSE SA - MASA 
10/11/88 

NHUNGUARA 89.820.456 1 REQUERIMENTO I ARACY LASKANI 
07/08/89 DE PESQUISA 

OURO 
CHUMBO 
PRATA 
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Quilombo- Nº do . r~: 
processo .. 
edata e• 

Fase . :~, ., :~ ~- ,::.·_~p.r~~·:·-'. 

NHUNGUARA OURO 1 125,58 93.820.006 1 REQUERIMENTO 
06101 /93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

NHUNGUARA 93.820.007 1 REQUERIMENTO 
06/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 312,03 

OURO 204,34 NHUNGUARA 93.820.008 l REQUERIMENTO 
06/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

283,89 NHUNGUARA 93.820.034 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 

379,52 NHUNGUARA 93.820.035 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 

NHUNGUARA 316,77 93.820.036 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO L TDA 

OURO 

NHUNGUARA 93.820.008 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 2,544 

1000,93 NHUNGUARA 93.820.041 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 

135,63 NHUNGUARA 93.820.250 1 DISPONIBILIDADE 
26/00/93 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

OURO 

402,76 PEDRO CUBAS 83.820.535 1 OUTROS 
10/10183 

ELIZABETH KSAN OURO 

PEDRO CUBAS 125,85 83.820.538 1 OUTROS 
10/10/83 

KDG DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE 
PRODUTOS METALICOS SA 

OURO 

r: PEDRO CUBAS 

16,00 PEDRO CUBAS 

88.820.713 1 DISPONIBILIDADE 
26/08188 

88.820.714 1 DISPONIBILIDADE 
26/08188 

MINERAÇÃO DEMÓCRITO L TOA. 

MINERAÇÃO DEMÓCRITO L TOA. 

ANTOFILITA 157,14 

ANTOFILITA 

530,09 PEDRO CUBAS 88.820.715 1 DISPONIBILIDADE 
26/08/88 

MINERAÇÃO DEMÓCRITO LTDA. ANTOFILITA 

427,47 PEDRO CUBAS 88.820. 716 1 DISPONIBILIDADE 
26/08188 

MINERAÇÃO DEMÓCRITO LTDA. ANTOFILITA 

122,53 PEDRO CUBAS 88.820.717 1 DISPONIBILIDADE 
26/08/88 

MINERAÇÃO DEMÓCRITO LTDA. ANTOFILITA 

927,50 PEDRO CUBAS 93.820.030 / REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 

814,69 PEDRO CUBAS 93.820.031 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 OE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTOA 

OURO 

207,78 r PEDRO CUBAS 

209,73 r 
r 
r 

PEDRO CUBAS 

93.820.032 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

93.820.033 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO L TDA 
MIBREL-MlNERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 

OURO 

2,50 PEDRO CUBAS 

117,43 PEDRO CUBAS 
r 

94.820.012 / REQUERIMENTO 
14/01/94 OE PESQUISA 

94.820.209 1 REQUERIMENTO 
30/CE/94 DE PESQUISA 

CPRM CIA OE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS 
MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 

OURO 

12,51 PILÕES 

r: 
r: 
r- 

88.820.991 1 REQUERIMENTO 
14/12/88 DE PESQUISA 

INSTITUTO DE PESQUISAS 
TECNOLOGICAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO SA 

GRANITO 

84,38 PILÕES 90.820.250 1 REQUERIMENTO 
30/03/90 DE PESQUISA 

EVALDO SIMAO DA SILVA OURO 
CHUMBO 

360,94 PILÕES 

919,25 PILÕES 

93.820.016 1 REQUERIMENTO 
13/01 /93 DE PESQUISA 

93.820.017 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 
MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 

OURO 

PILÕES 32.7,57 93.820.018 1 REQUERIMENTO 
13/01/93 OE PESQUISA 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 
ESTANHO LTDA 

OURO 

PRAIA GRANDE 
r­ 
r: 

83.820.212 1 OUTROS 
29/04/83 

MINERAÇÃO JURUNAS L TDA FLUORJTA 319,05 

r: 

r- 
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Quilombo 1 .Nºdo. -·I · · .. Fa·se 
processo 
e data 

PRAIA GRANDE 86.820.499 REQUERIMENTO 
25/07186 DE PESQUISA 

PRAIA GRANDE 98.821.444 REQUERIMENTO 
29/00198 DE PESQUISA 

RIO DA CLÁUDIA 83.820.212 OUTROS 
29/04183 

RIO DA CLÁUDIA 84.820.372 REQUERIMENTO 
01/07184 DE PESQUISA 

RIO DA CLÁUDIA 93.820.874 REQUERIMENTO 
25/10/93 DE PESQUISA 

RIO DA CLÁUDIA 93 820.899 DISPONIBILIDADE 
24/11/93 

SÃO PEDRO 83.820.535 1 OUTROS 
10/10/83 

SÃO PEDRO 84.820.101 REQUERIMENTO 
07/02/84 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 86.820.735 REQUERIMENTO 
30/09/86 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 86.820.751 REQUERIMENTO 
07/10186 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 93.820.009 REQUERIMENTO 
06/01/93 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 93.820.019 REQUERIMENTO 
13101/93 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 93.820.020 REQUERIMENTO 
13101193 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 93.820.021 REQUERIMENTO 
13/01193 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 93.820.025 REQUERIMENTO 
13/01193 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 93.820.026 REQUERIMENTO 
13/01193 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 93.820.027 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 93.820.029 REQUERIMENTO 
13/01/93 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 93.820.000 REQUERIMENTO 
13/01193 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 194.820.012 REQUERIMENTO 
1 14/01194 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 94.820.209 REQUERIMENTO 
30/05194 DE PESQUISA 

SÃO PEDRO 95.820.052 DISPONIBILIDADE 
26/01195 

SAPATU 187.822.028 REQUERIMENTO 
30/12187 DE PESQUISA 

SAPATU 88.820.714 DISPONIBILIDADE 
26/08/88 

SAPATU 88.820.715 DISPONIBILIDADE 
26/08/88 

SAPATU 1 88.820. 716 DISPONIBILIDADE 
26/08/88 

SAPATU 1 90.820.509 REQUERIMENTO 
07/08/90 DE PESQUISA 

CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - CBA I CALCÁRIO 1 67, 11 

RONALD CLIVE MIDDLETON 9,95 OURO 

MINERAÇÃO JURUNAS LTDA FLUORITA 35,46 

MINERAÇÃO TERREMOTO L TDA OURO 166,14 

SERGIO BARAO CALCÁRIO 35,02 

SERGIO BARAO CALCÁRIO 32,95 

ELIZABETH KSAN I OURO 212,40 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS I CIANITA 
MINERAIS - CPRM 

6,86 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS I FLUORITA 
MINERAIS - CPRM 

49,78 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS I PIRITA 
MINERAIS - CPRM 

376,63 

MlBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA I OURO 
ESTANHO LTDA 

11,97 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA I OURO 
ESTANHO LTDA 

219,27 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA I OURO 
ESTANHO LTDA 

480,96 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA I OURO 
ESTANHO LTDA 

264,69 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA I OURO 
ESTANHO LTDA 

14,17 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA I OURO 
ESTANHO L TDA 

35,65 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA I OURO 
ESTANHO LTDA 

35,36 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA I OURO 
ESTANHO LTDA 

75,06 

MIBREL-MlNERAÇÃO BRASILEIRA I OURO 
ESTANHO LTDA 

6,98 

CPRM CIA DE PESQUISA DE RECURSOS I OURO 
MINERAIS 

973,40 

MIBREL-MINERAÇÃO BRASILEIRA 1 OURO 
ESTANHO L TOA 

200,96 

MAURO TAILOR GERHARDT I DOLOMITO 241,18 

WILSON GABRIEL GIANNETTI OURO 511,34 

MINERAÇÃO DEMÓCRITO LTDA. ANTOFILITA 97,42 

MINERAÇÃO DEMÓCRITO L TDA. ANTOFlLITA 247,37 

MINERAÇÃO DEMÓCRITO L TDA. ANTOFILITA 30,87 

WILSON GABRIEL GIANNETTI 586,26 OURO 
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tabela 2: Títulos minerários concedidos pelo DNPM em terras quilombolas 

r 
r­ 
r 

ANDRÉ LOPES 

84.820.029 1 AUTORIZAÇÃO DE 
12/01184 PESQUISA 

69.804.242 1 REQUERIMENTO I ROBERTO NASCIMENTO MINERAÇÃO I CALCÁRIO 1 538,23 
13/03/69 DE LAVRA 1 

PIRITA 
OURO 

328,22 ANDRÉ LOPES CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

BOMBAS 36,45 75.806.015 1 REQUERIMENTO 
08/07r75 DE LAVRA 

JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS CALCÁRIO 

BOMBAS 78.803.619 1 AUTORIZAÇÃO DE 
16/06r78 PESQUISA 

MINERAÇÃO VALE DO BETARE LTDA CHUMBO 236,53 

0,001 BOMBAS 85.820.190 1 AUTORIZAÇÃO DE 
18/03/85 PESQUISA 

PÉRICLES MIRO TOURINHO ZINCO 

47,44 1VAPORUNDUVA 

004,49 MARIA ROSA 

84.820.100 1 AUTORIZAÇÃO DE 
07/02184 PESQUISA 

77.801.046 1 AUTORIZAÇÃO DE 
08/02(77 PESQUISA 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

CLELIA FIGUEIREDO DE CARVALHO 

CIANITA 
OURO 
CALCÁRIO 

298,64 NHUNGUARA 76.800.265 1 AUTORIZAÇÃO DE 
20/01 {76 PESQUISA 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

OURO 
PRATA 

NHUNGUARA 382,16 76.800.267 1 AUTORIZAÇÃO DE 
20/01(76 PESQUISA 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

OURO 
PRATA 

NHUNGUARA 84.820.029 1 AUTORIZAÇÃO DE 
12101/84 PESQUISA 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

PIRITA 
OURO 

0,36 

467,53 PEDRO CUBAS 84 820.026 1 AUTORIZAÇÃO DE 
12/01/84 PESQUISA 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

PIRITA 
OURO 

PEDRO CUBAS 920,64 84.820.060 1 AUTORIZAÇÃO DE I CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
20/01184 PESQUISA MINERAIS- CPRM 

ARGILA RE­ 
FRATÁRIA 
OURO 

PEDRO CUBAS 6,37 

84.820.100 l AUTORIZAÇÃO DE 
07/02/84 PESQUISA 

84.820.099 1 AUTORIZAÇÃO DE I CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
07/02184 PESQUISA MINERAIS - CPRM 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

CIAN1TA 
OURO 

PEDRO CUBAS 11,68 CIANITA 
OURO 

r 
r 
r: 
r­ 
r- 

PILÓES 85.820.591 1 AUTORIZAÇÃO DE 
29/08185 PESQUISA 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

PIRITA 239,37 

PILÕES 256,43 85.820.802 1 AUTORIZAÇÃO DE 
29/10185 PESQUISA 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

FLUORITA 
OURO 

RIO DA CLÁUDIA 96.820.282 1 AUTORIZAÇÃO DE 
04/03196 PESQUISA 

SA INDÚSTRIAS VOTORANTIM CALCÁRIO 41,00 

523,62 SÃO PEDRO 79.820.163 1 AUTORIZAÇÃO DE 
15103/79 PESQUISA 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

FLUORITA 
OURO 

19,08 r 
r: 
r: 
r> 

SÃO PEDRO 80.820.088 1 AUTORIZAÇÃO DE I CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
05/02/80 PESQUISA MINERAIS - CPRM 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

PRATA 
OURO 

477,11 SÃO PEDRO 83.820.421 1 AUTORIZAÇÃO DE 
10/08/83 PESQUISA 

PIRITA 
OURO 

17,44 SÃO PEDRO 

44,14 SÃO PEDRO 

84.820.020 1 AUTORIZAÇÃO DE 
10/01184 PESQUISA 

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - CPRM 

84.820.060 l AUTORIZAÇÃO DE I CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
20/01/84 PESQUISA MINERAIS - CPRM 

PIRITA 
OURO 
ARGILA RE­ 
FRATÁRIA 
OURO r: 

r­ 
r 
r: 
r- 

SÃO PEDRO 912,26 84.820.008 1 AUTORIZAÇÃO DE I CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
07/02/84 PESQUISA MINERAIS - CPRM 

CIANITA 

SÃO PEDRO CIANITA 
OURO 

969,46 84.820.099 1 AUTORIZAÇÃO DE I CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
07/02/84 PESQUISA MINERAIS - CPRM 

SÃO PEDRO 84.820.100 1 AUTORIZAÇÃO DE I CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
07102/84 PESQUISA MINERAIS - CPRM 

CIANITA 
OURO 

314,47 

r: 
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Quilombo I . Nº ct:o , 
processo 
e data 

SÃO PEDRO 1 85.820.802 
29/10/85 

SAPATU 84.820.029 
12/01/84 

SAPATU 88.820.334 
19/04/88 

SAPATU 1 90.820.529 
16/08/90 

AUTORIZAÇÃO DE J CIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
PESQUISA MINERAIS· CPRM 

PIRITA 
OURO 

502,49 

AUTORIZAÇÃO DE l CALVINO ZANELLA 
PESQUISA 

CALCÁRIO 819,95 

LICENCIAMENTO I SAPATU-AGRO INDUSTRIAL LTDA. CALCÁRIO 48,41 
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2.A. Impactos da atividade minerária 
Os impactos ambientais decorrentes da atividade mineral podem ser sentidos 

durante todo o ciclo de vida da mina, inclusive posteriormente à finalização das 
atividades, ou seja, mesmo quando a jazida se esgota e as atividades de extração 
terminam. Por vezes, os impactos mais graves podem ser decorrentes de apenas uma 
das etapas da atividade mineral. 

A tabela a seguir apresenta uma visão geral das atividades mais importantes 
relacionadas à mineração e alguns impactos potenciais ao meio ambiente 
relacionados às seguintes etapas: exploração, retirada do minério, beneficiamento do 
minério, fundição e refinaria, e a gestão após o encerramento das atividades. 

r: 
Tabela 3 - Impactos ambientais relacionados às diferentes etapas da mineração 

Impactos ambientais potenciais 
,,,... 

Fase da 
mineração 

Principais atividades 

Autorização de 
Pesquisa 

• Prospecção/ estudos geológicos 
• Sondagens e abertura de trincheira 
• Abertura de trilhas e estradas 

• Impacto geralmente baixo ou inexistente 
• Depósito de um volume pequeno de contaminantes no meio 

ambiente. 
• Aumento dos distúrbios à população {ruído, transtornos) 

(' 

r 

Concessão de 
Lavra 

• Construção da mina e fase pré- 1 • 

operacional 
• Extração, britagem e moagem do minério. 
• Separação qu1 rmca e posterior 1 • 

concentração do minério 
• Fundição e refinaria (aquecer o minério 

em altas temperaturas para fazer barras) 

Produção de efluentes ácidos (líquidos tóxicos). Contaminação 
de águas superficiais (rios e córregos) e subterrâneas (poços 
artesianos) por metais pesados e por efluentes ácidos. 
Perda de utilidade da terra como resultado das pilhas de 
rochas estéreis ( que não contém mais o mineral) e áreas de 
disposição da rejeitos (líquidos tóxicos, terra, metais pesados, 
etc). 

• Aceleração de processos erosivos (perda de solo fértil; criação 
de vossorocas); assoreamento de lagos e rios. 

• Descarga de poluentes tóxicos no ar, inclusive metais pesados, 
que podem acarretar doenças respiratórias 

• Barulho e poeira 
r Após o fim da 

exploração. 

r 
r: 
r: 
r- 

• Monitoramento e gerenciamento ambiental 1 • 

da área seguido ao encerramento das 
atividades. 

• Recuperação e abandono da área. 

Descarga contínua de contaminantes no lençol freático 
(contaminação de poços artesianos) e nas águas superficiais 
(rios, lagos, lagoas), particularmente com metais pesados e 
efluentes ácidos. 

• Perda da utilidade do solo e descargas eventuais de 
contaminantes e sedimentos na água como resultado de 
rupturas de barragens e diciues. 

Fonte: Traduzido e adaptado de Canada, 1996. 

Em suma, as atividades de mineração são potencialmente impactantes do 
meio, seja pela contaminação do ar, das águas superficiais e subterrâneas, do solo, 
podendo afetar consequentemente a flora, a fauna e a população local, seja o 
trabalhador ou o morador dos arredores. 

r: 
r 

r 
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Dependendo do mineral e do método utilizado para a sua exploração e para o 
beneficiamento do minério, os impactos ao meio podem ser de maior ou menor 
magnitude. 

Segundo o levantamento efetuado, os títulos minerários incidentes na área dos 
quilombos do Vale do Ribeira estão relacionados com as seguintes substâncias 
minerais: Antofilita, Argila Refratária, Calcário, Chumbo, Cianita, Dolomito, 
Fluorita, Granito, Mercúrio, Ouro, Prata, Pirita, Zinco. 

De uma forma geral, os impactos ao meio relacionados com a exploração 
dessas substâncias minerais seriam: (1) impacto visual; (2) depósitos ao céu aberto 
de rochas inutilizáveis; (3) instabilidade de encostas e queda de blocos, 
principalmente nas áreas próximas ao local de exploração; (4) escorregamentos; (5) 
erosão do solo e assoreamento de rios; (6) transporte de sedimentos; (7) geração de 
restos da mineração, muitas vezes tóxicos; (8) movimento e rebaixamento de águas 
subterrâneas; (9) utilização de água dos córregos locais para a lavra e a separação do 
mineral; (1 O) contaminação das águas superficiais e subterrâneas; (11) contaminação 
do solo; (12) transbordamento de lagoas de decantação (utilizadas para separar 
minerais, e com grande concentração de metais pesados), carreando sedimentos e 
contaminantes para regiões externas à mina; (13) levantamento de grandes 
quantidades de poeira durante a circulação de máquinas e caminhões dentro da área 
da mina e arredores; e (14) vazamento de óleos e graxas das máquinas, 
equipamentos e veículos utilizados. 

Existe também o perigo de contaminação, erosão e assoreamento após o 
término da exploração, razão pela qual esses riscos devem ser acompanhados e 
monitorados de perto, o que exige tempo, disposição e dinheiro. E raramente uma 
empresa que está finalizando seus trabalhos de exploração dedicará tempo e dinheiro 
no controle de riscos ambientais em terras que não lhe pertencem. 

Dentro desse contexto, os cortes realizados nas áreas de instalação de uma 
mina e de uma frente de lavra devem ser muito bem projetados, desde o início da 
atividade mineral (foto 1). Desta forma, problemas futuros de escorregamentos, 
instabilidades de encostas, assoreamento e erosão podem ser evitados. 

A tabela 4 mostra uma visão geral dos principais impactos relacionados às 
substâncias constantes dos títulos minerários que incidem em áreas de quilombos. As 
substâncias minerais foram agrupadas de acordo com os impactos potenciais que 
podem causar ao meio. Dessa forma, pode-se prever que tipo de impacto as 
atividades minerárias causariam às terras quilombolas caso estivessem em plena 
operação. 

- 

- 
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foto 1: Frente de lavra de uma mina desativada. 

Tabela 4 - Impactos ao meio relacionados à exploração das substâncias minerais requeridas 
em áreas de Quilombos 

Substância Requerida Impactos e Riscos Potenciais Meio potencialmente mais atingido 

Antofilita Impacto visual. 
Poeira. 
Rejeitas. 

Saúde dos trabalhadores ou moradores dos 
arredores. 

--... 

Argila Refratária Impacto visual I Agua superficial e subterrânea. 
Aceleração de erosões; assoreamento de lagos Fauna e flora. 
e rios. 

Calcário 
Dolo mito 

Impacto visual. 
Instabilidade de encostas devido à aceleração 
de processos de dissolução da rocha calcárea 
exposta. 
Aceleração de erosões e de assoreamento de 
lagos e rios. 

Agua superficial e subterrânea. 
Cavernas e grutas subterrâneas 
proximidades da explotação. 
Moradores das proximidades. 

nas 

Chumbo, Prata, Pirita, Zinco 
rr 

Impacto visual. Agua superficial e subterrânea. 
Geração de efluentes tóxicos a partir das áreas Flora e fauna. 
de disposição de rejeitas e estéreis da População local. 
mineração. 
Liberação de contaminantes na água superficial 
e no lençol freático, tais como os metais 
pesados e os efluentes ácidos. 

Cianita Impacto visual. 
Instabilidade de encostas e aceleração de 
erosões. 

Cursos d'água locais. 

Fluorita Impacto visual. 
Áreas de disposição de rejeites produzidos na 
separação do mineral. 
Instabilidade de encostas e aceleração de 
erosões e de assoreamento 

Agua superficial e subterrânea. 
Flora e fauna. 
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Substância Requerida Impactos e Riscos Potenciais Meio potencialmente mais atingido 

Granito Escorregamento de blocos; estabilidade das 
frentes de lavra e dimensão dos lagos que se 
criaram em função da extração mineral no local. 
Normalmente, impactos que evoluem 
posteriormente ao encerramento das atividades. 

Água superficial e subterrânea. 

Mercúrio .-., Material tóxico liberado durante a separação do 
mercúrio. 
Liberação de contaminantes na água. 

Água superficial e subterrânea. 
Saúde dos trabalhadores e moradores 
locais. 

Ouro Impacto visual 
Aceleração de erosões; assoreamento de lagos 
e rios. 
Contaminação de rios pelo mercúrio utilizado na 
separação do ouro. 
Contaminação do ar pelo cianeto utilizado para 
tratamento do minério, em alguns casos. 
Em presença de sulfetos associados, geração 
de efluentes ácidos e liberação de metais 
pesados nas águas. 

Ar. 
Água superficial e subterrânea. 
Fauna e flora. 
Saúde do trabalhador. 
Moradores locais. 

Em diversos casos, durante a exploração, a porção de rocha que não é rica em 
minério (rocha estéril) tem que ser disposta em local apropriado (Foto 2), o qual deve 
ser permanentemente monitorado em função da possível geração de efluentes tóxicos 
ao meio, e que devem ser devidamente tratados. 

. ........., 

- . 

foto 2: Bota-fora de rocha pobre em minérios. 

-· Relativamente à etapa do beneficiamento do minério, diversos rejeitas podem 
ser gerados (Fotos 3 e 4). Os mesmos devem ser dispostos em áreas apropriadas e, 
caso necessário, tratados. 
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fotos 3 e 4: Rejeitas do minério beneficiado. 

""" . 
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Quando se trata de rochas associadas a sulfetos (pirita, por exemplo}, é grande 
a probabilidade de geração de rejeitas e efluentes tóxicos (Fotos 5 e 6). 

- 

,. 

Portanto, se não houver uma fiscalização muito rígida por parte dos órgãos 
· competentes e da comunidade, a exploração da atividade minerária em terras 
quilombolas pode trazer uma série de conseqüências prejudiciais a essas 
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comunidades, causando impactos ambientais e sociais significativos. Em muitos 
casos, mesmo com uma fiscalização adequada, a exploração do mineral, pela sua 
própria essência, causará impactos severos, que não podem ser evitados ou mesmo 
minimizados. 

Devido aos seus impactos ambientais significativos, a questão minerária deve 
ser amplamente debatida nas comunidades. Como a grande maioria das 
comunidades quilombolas vive basicamente da agricultura e do extrativismo 
(utilização dos recursos naturais existentes no meio ambiente, como ervas medicinais, 
palmito, cipós, taquara, taboa etc.), e depende exclusivamente da qualidade da água 
dos rios, córregos e lençóis subterrâneos que existem na região para sua 
subsistência, a entrada de uma mineradora em suas terras pode significar um impacto 
no meio ambiente capaz de alterar a saúde e o modo de vida da comunidade. 

Dependendo do tipo de mineral que vai ser explorado, e o local onde se 
encontra a jazida, pode ser que toda a área utilizada para a lavoura venha a ser 
inutilizada, seja porque a atividade minerária se dará justo sobre essa área (remoção 
de solo, explosões, caminhões passando, pessoas trabalhando, etc.), ou mesmo 
porque ela acaba por inviabilizar indiretamente a agricultura, seja pela contaminação 
das águas utilizadas para irrigação, seja pelo vai e vem de máquinas e homens, 
dentre outros fatores. Se o minério for ouro, por exemplo, haverá contaminação de 
córregos) ou mesmo de rios, com metais pesados como o mercúrio, impedindo que 
essa água seja utilizada para o consumo, para a irrigação e mesmo para alimentação, 
como peixes. 

Isso sem contar eventuais conflitos sociais prováveis entre os membros da 
comunidade e os trabalhadores que vêm de fora para trabalhar nessa atividade, como 
o advento de brigas, prostituição, alcoolismo, violência etc., que podem desestruturar 
a vida comunitária dos quilombolas. 

2.8. Os quilombos podem receber indenização pela exploração mineral 
por terceiros? 
Uma das regras estipuladas pelo Código de Mineração é que o 

minerador tem o dever de, tanto na fase de pesquisa quanto na fase de lavra, pagar 
algum tipo de compensação financeira ao proprietário da área pela exploração dos 
recursos minerais. Vejamos quais as possibilidades de compensação em cada fase do 
regime comum de mineração (pesquisa e lavra). 

2.8.1. Fase de pesquisa 
Na fase de pesquisa, o titular do alvará deve pagar ao proprietário ou posseiro 

uma renda por estar ocupando o terreno (como se fosse um aluguel) e uma 
indenização pelos danos e prejuízos causados pelos trabalhos de pesquisa. 

r 
r: 
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Ocorre que essa renda não pode nunca ultrapassar o rendimento líquido da 
propriedade, ou seja, não pode ser mais do que o máximo de lucro que a propriedade 
tem com outras atividades (lavoura). Assim, se a renda da propriedade é pequena, a 
"renda" obtida através da mineração também vai ser pequena. 

No caso das comunidades quilombolas, grande parte da renda obtida de suas 
terras advém do plantio da banana e do extrativismo, que reconhecidamente não 
geram renda sequer suficiente para a subsistência da comunidade. É de se esperar, 
portanto, que o terceiro que vier a pagar a tal renda pela ocupação do territórlo não 
queira pagar o que a comunidade espera receber. 

Quanto à indenização na fase de pesquisa, essa deve refletir os danos 
efetivamente causados à propriedade pelos trabalhos de pesquisa, mas não pode 
nunca ultrapassar o valor da propriedade restrita ao local onde foram realizados os 
trabalhos. Caso os danos causados pelos trabalhos de pesquisa inviabilizem o uso da 
área para fins agrícolas, a indenização pode atingir no máximo o valor da propriedade. 

2.B.2. Fase de lavra 
Na fase de lavra do regime comum e no regime de licenciamento, o minerador 

é obrigado a pagar duas coisas: uma compensação financeira aos Estados e 
municípios onde a mineração ocorre, e uma participação nos lucros gerados pela 
atividade minerária ao proprietário da terra onde se situa a mina. 

Existe também a obrigação do minerador de indenizar o proprietário pelos 
danos causados a sua terra, indenização essa que dificilmente consegue compensar 
os estragos ambientais feitos, muitos deles irreversíveis. 

De acordo com o Código de Mineração, a compensação financeira ao Estado e 
município onde se localiza a mina é em geral de 2% do faturamento líquido da 
mineração, podendo ser maior ou menor dependendo do minério explorado. 

A participação nos lucros devida ao proprietário da área é calculada com base 
nessa compensação: equivale à metade dessa quantia, ou seja, 50% do que é devido 
ao Estado e Município. Assim, o proprietário normalmente vai ganhar 1% do 
faturamento líquido do empreendimento, podendo ganhar algo mais ou menos 
dependendo do minério explorado. 

No caso dos quilombos do Vale do Ribeira, pelos minérios que se pretende 
explorar, a participação nos lucros seria de 1 o/o normalmente; no caso de exploração 
de ouro especificamente, a participação é ainda menor: 0,5% (meio por cento). 

Além de ser pequeno o valor pago como participação nos lucros, existe um 
outro problema relacionado aos quilombos especificamente: a propriedade da terra. 
Embora a Constituição garanta a titulação das terras de remanescentes quilombolas, 
ainda são poucos os que efetivamente foram titulados (no Vale do Ribeira, apenas 
lvaporunduva está titulado). Isso significa que, quando a mineradora for pagar a 

- 

- 
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